
DECRETO Nº.074, DE 05 DE AGOSTO DE 2015.

SÚMULA: Altera o Decreto nº. 051, de 22 de junho de 2015 e dá outras

providências.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de ampliação do prazo para participação

na campanha, resolve e;

DECRETA

Art. 1º O “caput” do Art. 10, do Decreto nº. 051, de 22 de junho de 2015

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. O primeiro sorteio será para comemoração alusiva ao Dia dos Pais, no dia

31 de agosto de 2015, sendo a premiação:”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,

em 05 de agosto de 2015.

Arnildo Rieger

Prefeito do Município


